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•. 't*.. •. . PODER, JUDICIÁRIO DA UNIÃO' , 
" I '* JUSTiçA DO TRABALHO DA4, 

a REGIÃO 

DIREÇÃO DO FORO TRABALHISTA DE CACHOEIRINHA-RS ' 

"~o PORlARIA n.'0112010' 
" 

A ,DOUTORA' SlMONE·'MARtA NUNES'KUNRATH, Juíza do 
Trabalho Diretora da F,oro Trabalhista sé Cachoeirinha, no uso de suas 
atribuições: ' , , ' , . 

, ; 

CONSIDERANDO a' adesão dos Oficiats de JustiÇ,8. nesta data, . à 
greved~'flagrada pela categoria; : , . ' 

CONSIDERANDO a' necessidade de·'garantir o cumprimento de' 
. '. medidas judiciais de urgência;' ' 

, ) , RESOLVE: 

. Art. 1°: ' Determinat o cumprimento, exclusivo ",de mandados e 
. notificações, em regime de plantão, de medidas lJrge'ntas; definidas por fei 

I ' 

ou'a critério dos Juízes; . . 
. . . . 

. 

, Art. 2<>: Determinar qu~ os mandados, notifiéétçóes e/o~ intimações 
.recebidásem.periodo anterior à adesão à greve, têm oprázó interrompido, 

. devendo tais ordens' permanecerem· na Centrat de Mandados para 
posterior . cumprimento após oretomo normal das atMdades. 

I .' .". . . 

, .", . Esta Portaria tem ~igênci~ a partir qesta data, efica automaticamente 
'. re,vogada com o retorno dos Oficiais de Justiça ao ,serviço. ' , 

, " ( 

Afixe-se c6pi~da presente no local de co'stume, no átrio do Foro; 
, '. . .'.' ",. ... ",' 

. Para cônhecimento, apreciação e registro, envie-se cópia da presente 
à Egrégia Çorreg:edoria Regional. . '. . I...., 

. Cactloeirinha,17 de maio de 201 o~' 

~IMONE MARIA NUNES KUNRATH, . 
Juíza do Trabalho Diretora do Foro. .. .SECREtAR!A DA CORREGEDORIA 


PROTOCOLO n(j ,A b~ 'S . 

.~~I ~f' 1&010

Adriana Brrdi qe Borges 

Ana/i ta Judiciáriô , 
 , . 




